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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

• COPIA 

LEI N2 830 
De 27 de junho de 1960 

Proibe a queima de fogos, no períme
tro urbano ~a séde do Município e dá 
outras providftncias. 

A C!MARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, Estado 
de são Paulo, deereta, e eu, José Galli, na qualidade de seu 
Presidente, promulgo nos têrmos do artigo 38, parágrafo 32 , 
da Lei Estadual número 1, de 18 de setembro de 1947 - Lei Or
gânica dos Municípios, a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica expressamente proibida , 
dentro do perímetro urbano da séde do Municipio, a queima de 
morteiros, bombas, rojÕes, foguetes e fogos ruidosos em geral, 
quer em logradouros públicos ou particulares, 

Parágrafo único - No mês de junho, a Ear -
tir de sua primeira dezena é tolerada a queima de fogos nao -
ruidosos e inofensivos, de fraca compressão e estampido único, 
até 90 decíbeis, no período compreendigo das 1 às 22 horas , 
observadas as disposiçoes e determinaçoes policiais regulamen
tares à respeito. 

Artigo 22 - Aos infratores désta lei, se
rá imposta a multa de CR$500,00 (quinhentos cruzeiros) à CR$ •• 
5.000,00 (cinco mil cruzeiros), elevadas ao dÔbro nas reinei -
dências. 

Parágrafo único -Além da multa será fei
ta a apreensão do material que deu causa à infração da lei. 

_Artigo 32 - Esta lei entrará em vigÔr na 
dáta de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrário. 
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